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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA. 

Examinando o Projeto de Lei Ordinária de n° 172/17, 
recebido em 13/11/17, e registrado nesta Casa de Leis sob o n° 307/17, de 
autoria da Sra. Prefeita Municipal, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR, NO VALOR DE 
RS 35.000,00, DESTINADOS A SUPRIR AS DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO VIGENTE, tramitando em regime de urgência especial, 
que foi devidamente justificado e aprovado, verifiquei que o mesmo é 
legal, Constitucional e Regimental, sendo a propositura de iniciativa 
privativa do Prefeito, nos termos do artigo 29, inciso XIV, da Lei 
Orgânica do Município. 

Assim, exaro 
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